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	INDICAÇÃO Nº116/2009



AUTORIA: Vereadores Dr. VICTOR BRAGA PINTO e CLÓVIS DE PAULA
INDICAM A NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO DE BALANÇAS DE PRECISÃO PARA TODAS AS ESCOLAS, COM CAPACIDADE DE, NO MÍNIMO, 30 KG, PARA CONFERÊNCIA DOS PESOS DOS PRODUTOS DA MERENDA ESCOLAR.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da aquisição de balanças de precisão para todas as escolas, com capacidade de, no mínimo, 30 Kg, para conferência dos pesos dos produtos da merenda escolar.
                                                           JUSTIFICATIVA

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) foi criado em 1954, sendo que a descentralização dos recursos para a execução do Programa foi instituída por meio da Lei nº 8.913, de 12.07.1994, com repasse direto a todos os Municípios. A Lei Municipal nº 375/94, de 08.11.1994 criou o Conselho Municipal de Alimentação Escolar, sendo a mesma alterada através da Lei Municipal nº 780/2001, de 07.02.2001, conforme exigência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. Atualmente a Resolução/FNDE/CD nº 32, de 10.08.2006, estabelece as normas para execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

O Programa garante, por meio da transferência de recursos financeiros, a alimentação escolar dos alunos da Educação Infantil (creche e pré-escola) e do Ensino Fundamental, inclusive das Escolas Indígenas, matriculados em escolas públicas e filantrópicas, conforme o censo escolar do ano anterior. Seu objetivo é atender às necessidades nutricionais dos alunos, durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para o crescimento e desenvolvimento dos alunos: a aprendizagem e o rendimento escolar, bem como a formação de hábitos alimentares saudáveis.

O repasse é feito diretamente, sem necessidade de celebração de convênio, ajuste, acordo, contrato ou qualquer outro instrumento. O Programa é acompanhado e fiscalizado diretamente pela sociedade, por meio dos Conselhos de Alimentação Escolar (CAES), pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), pelo Tribunal de Contas da União (TCU), pela Secretaria Federal de Controle Interno (SFCI) e pelo Ministério Público.

As entidades executoras (EE) têm autonomia para administrar o dinheiro e compete a elas a complementação financeira para a melhoria do cardápio escolar, conforme estabelece a Constituição Federal.

Parceiros e competências:
FNDE: É responsável pela assistência financeira em caráter complementar, normatização, coordenação, acompanhamento, monitoramento e fiscalização da execução do programa, além da avaliação da sua efetividade e eficácia.
Entidades Executoras (EE): Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal, Prefeituras Municipais e escolas federais, que são responsáveis pelo recebimento e pela execução dos recursos financeiros transferidos pelo FNDE.

Prefeituras Municipais: Atendem as escolas públicas municipais e as escolas mantidas por entidades filantrópicas.

Conselho de Alimentação Escolar (CAE): Colegiado deliberativo e autônomo, composto por representantes do Executivo, do Legislativo e da sociedade, professores e pais de alunos, com mandato de dois anos. O principal objetivo do CAE é fiscalizar a aplicação dos recursos transferidos e zelar pela qualidade dos produtos, desde a compra até a distribuição nas escolas, prestando sempre atenção às boas práticas sanitárias e de higiene.

Tribunal de Contas e Secretaria Federal de Controle Interno: São órgãos fiscalizadores.

Secretarias de Saúdes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou órgãos similares: Responsáveis pela inspeção sanitária dos alimentos.

Ministério Público da União: Responsável pela apuração de denúncias, em parceria com o FNDE.

Conselho Federal de Nutricionistas: Responsável pela fiscalização do exercício da profissão, reforçando a importância da atuação do profissional na área da alimentação escolar.

Isto posto, estou sugerindo que sejam destinadas balanças para todas as escolas da rede municipal, incluindo as escolas de educação infantil, a fim de possibilitar a conferência dos pesos das mercadorias da merenda escolar, com a finalidade de se coibir erros intencionais ou não, que porventura possam existir, para que as escolas e, principalmente as nossas crianças, não sofram fraudes na merenda escolar, como vemos por esse Brasil afora, como amplamente divulgado nos noticiários. 





Outrossim, solicito seja determinado que as conferências das referidas mercadorias sejam realizadas por duas funcionárias, designadas pela direção da unidade educacional, e devidamente registradas em livro apropriado para tal, a fim de que o CAE – Conselho de Alimentação Escolar possa fiscalizar as anotações dos livros e das notas de compras. As nossas crianças irão agradecer. 


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 2 de abril de 2009.
 




Vereador Dr. VICTOR BRAGA PINTO        

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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